
2754 澳門特別行政區公報—— 第一組 第 48 期 —— 2011 年 11 月 28 日

四、二零一一年至二零一三年財政年度在本批示第一款所

訂金額下若計得結餘，可轉移至下一財政年度，但不得增加有

關機關支付該項目的總撥款。

二零一一年十一月十八日

行政長官 崔世安

第 372/2011號行政長官批示

透過第11/2005 號行政長官批示設立具項目組性質的能源業

發展辦公室，其宗旨為促進及協調一切與能源業有關的活動。

由於在澳門特別行政區發展天然氣輸入和傳輸的公共服務

及設立相關的供應網絡，電力市場的開放、能源產品的合理使

用，以及跟進及監察能源業的公共服務專營公司的活動等，有

必要將能源業發展辦公室的預計存續期延長至二零一一年十二

月三十一日之後。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據八月十一日第85/84/M號法令第十條的規定，作

出本批示。

一、能源業發展辦公室（葡文縮寫為GDSE）的預計存續

期，由第338/2010號行政長官批示所訂定之日起計延長一年。

二、能源業發展辦公室運作所衍生的負擔，由登錄在澳門

特別行政區預算“能源業發展辦公室”項目內的有關撥款承

擔。

二零一一年十一月十八日

行政長官 崔世安

第 373/2011號行政長官批示

鑑於判給長江建築有限公司與蔣國良個人企業主聯營公司

執行「路環石排灣斜坡加固建造承包工程」的執行期跨越一財

政年度，因此必須保證其財政支付。

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

4. Os saldos que venham a apurar-se nos anos económicos 
de 2011 a 2013, relativamente aos limites fixados no n.º 1 do 
presente despacho, podem transitar para os anos económicos 
seguintes, desde que a dotação global do organismo, que supor-
ta os encargos da acção, não sofra qualquer acréscimo.

18 de Novembro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 372/2011

O Gabinete para o Desenvolvimento do Sector Energético, 
com a natureza de equipa de projecto, criado pelo Despacho do 
Chefe do Executivo n.º 11/2005, tem por objectivos a promoção 
e coordenação de todas as actividades relacionadas com o sec-
tor energético.

O desenvolvimento do serviço público de importação e trans-
porte de gás natural e da correspondente rede de distribuição 
na Região Administrativa Especial de Macau, a liberalização 
do mercado da electricidade, a utilização racional dos produtos 
energéticos, bem como o acompanhamento e fiscalização das 
actividades das concessionárias de serviços públicos no âmbito 
do sector energético, entre outras, justificam a prorrogação da 
duração previsível do Gabinete para o Desenvolvimento do 
Sector Energético para além de 31 de Dezembro de 2011.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto, o Che-
fe do Executivo manda:

1. É prorrogada por mais um ano, a contar da data fixada no 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 338/2010, a duração pre-
visível do Gabinete para o Desenvolvimento do Sector Energé-
tico, abreviadamente designado por GDSE.

2. Os encargos decorrentes do funcionamento do GDSE são 
suportados pelas dotações para o efeito inscritas no Orçamento 
da Região Administrativa Especial de Macau, na rubrica «Ga-
binete para o Desenvolvimento do Sector Energético».

18 de Novembro de 2011.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 373/2011

Tendo sido adjudicada ao Consórcio Companhia de Constru-
ção Cheong Kong Limitada e Cheong Kuok Leong (A) E.I. a 
execução da empreitada da «Estabilização do Talude de Seac 
Pai Van, Coloane», cujo prazo de execução se prolonga por 
mais de um ano económico, torna-se necessário garantir a sua 
cobertura financeira.

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 20.º do Regulamento Administrativo n.º 6/2006 (Regime 




